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1. Introdução

O presente manual tem por finalidade estabelecer procedimentos e orientações aos processos de execução e acompanhamento das ações do Programa Água para Todos, o qual foi instituído pelo Decreto nº 7.536 de 26 de julho de 2011.

O programa é integrante do “Plano Brasil sem Miséria”, instituído pelo Decreto 7.492 de 02 de junho de 2011, e tem como finalidade a universalização do acesso à água em áreas rurais para consumo humano e para produção agrícola objetivando implantar soluções que garantam atender, prioritariamente, a população de baixa renda em comunidades rurais difusas do semi-árido.

O Programa prevê cinco tecnologias visando contemplar o acesso a água de consumo, denominada “primeira água” e a água para a inclusão produtiva, denominada de “segunda água”, descritas abaixo:

1ª Água

· Instalação de cisternas para consumo

· Implantação de sistemas simplificados de abastecimento de água

· Perfuração e recuperação de poços

2ª Água

· Instalação de cisternas de produção

· Construção de barreiros

· Implantação de kits de irrigação

· Implantação de kits de produção: arranjos produtivos locais

Este manual refere-se a  construção de Sistemas simplificados de abastecimento de água – SSAA que são tecnologias muito importantes para algumas localidades em que a construção de outro tipo de infraestrutura de armazenamento de água, por exemplo, açude, é pouco viável em razão da presença de solos arenosos, características de escoamento do riacho a ser barrado, afloramentos rochosos e outras desvantagens inerentes a este tipo de manancial. Em localidades como estas o abastecimento por água subterrânea ganha importância adicional por resistir, em curto prazo, a fenômenos naturais como: baixa precipitação pluviométrica, elevada evapotranspiração potencial e contaminação.

2. Objetivos
Os projetos concebidos pela CODEVASF visam a implementação e redução do déficit hídrico para consumo humano por meio da implementação de sistemas simplificados de abastecimento de água - SSAA em comunidades com renda familiar per capita de até R$ 140,00, e com disposição local para participação e organização comunitária, visando o gerenciamento dos sistemas simplificados de abastecimento implantados.

3. Estratégias de execução do Programa 

3.1. Organograma de Execução 

O Programa Água Para Todos tem o seu processo de execução subdividido em diferentes níveis hierárquicos interligados. 

Cabe ao Comitê Gestor Nacional a definição de regras para a execução do Programa, que possui como membros os Órgãos Responsáveis, como Ministério da Saúde, Ministério da Integração Nacional, Ministério do Desenvolvimento Social e Ministério do Meio Ambiente. São estes os órgãos que repassam os recursos e realizam o acompanhamento do Programa.

A Codevasf é um dos órgãos executores vinculados ao Ministério da Integração Nacional (MI). Cabe à Codevasf a coordenação de suas Superintendências Regionais (SRs) na implantação do Programa, além de organizar o processo licitatório de contratação das empresas de fornecimento de equipamentos e prestação de serviços.

As SRs deverão criar, nos municípios contemplados, Comitês Gestores Municipais, que atuarão no apoio à mobilização e controle social do Programa e, nas comunidades atendidas Comissões Comunitárias, que apoiarão na mobilização e seleção das famílias a serem beneficiadas pelo Programa.

A seguir, o Organograma de Execução:



[image: image1]
3.2. Identificação de Municípios 

A identificação dos municípios que serão contemplados com SSAA ficará a cargo da CODEVASF e serão selecionados de acordo com os critérios abaixo relacionados (Item 3.3, “Critérios para priorização dos municípios para recebimento dos sistemas simplificados de abastecimento de água”). A CODEVASF atuará nos municípios, na sua área de atuação os quais se localizam nas bacias hidrográficas dos rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru e Mearim (ver Figura 2). 
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Figura 2. Área de atuação da CODEVASF
Os Superintendentes Regionais da CODEVASF entrarão em contato com os gestores locais desses municípios (prefeituras), anunciando o Programa e os critérios de execução dos sistemas simplificados de abastecimento de água, por meio de Carta Ofício (Ver Anexo IV). Poderão ser realizadas reuniões com agrupamento de municípios na Sede da Superintendência Regional ou em cidades-polo, a serem combinadas com as administrações municipais. 

Após a identificação dos municípios a serem beneficiados, caberá à SR encaminhar a lista de municípios à Sede da Codevasf, indicando os critérios contemplados em sua escolha, que repassará a mesma ao Ministério da Integração Nacional. O MI, por sua vez, buscará a aprovação dos municípios a serem contemplados junto ao Comitê Gestor Nacional do Programa Água para Todos. Somente após tal aprovação, poderão ser realizados os procedimentos para iniciar a execução dos sistemas simplificados de abastecimento de água nos municípios selecionados.  

3.3.  Critérios para priorização dos municípios para recebimento dos sistemas simplificados de abastecimento de água

A priorização dos municípios a serem atendidos pelos sistemas simplificados de abastecimento de água devem seguir os critérios relacionados abaixo:

· Estar localizado na região do semiárido;

· Entre os anos de 2003 e 2013, recorrentemente ter sido reconhecido pela - Secretaria Nacional de Defesa Civil, do Ministério da Integração Nacional, em Situação de Emergência ou Calamidade Pública por conta de estiagem, seca, ou similar;

· Possuir população rural, segundo os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, que não tenha acesso adequado (quantitativa ou qualitativamente) às fontes hídricas para consumo humano.

· Caso não esteja localizado no semiárido, possuir indicadores de (I) precipitação pluviométrica, (II) índice de aridez e (III) risco de seca se aproximem dos indicadores do semiárido.

· Ter condições físicas adequadas para construção dos sistemas simplificados de abastecimento de água para a finalidade estabelecida.

· Existência, no município, de projetos de sistemas simplificados de abastecimento de água dentro das tipologias previstas no Programa.

3.4. Critérios para seleção das comunidades e beneficiários que deverão receber os sistemas simplificados de abastecimento de água

Para seleção das comunidades que receberão os sistemas simplificados de abastecimento de águas e, consequentemente, seus beneficiários, deverá ser observado o seguinte conjunto de critérios:
· Estar localizada em área rural;

· Possuir concentração de, aproximadamente, 40 (quarenta) famílias.

· Ao menos, 40% (quarenta por cento) das famílias a serem beneficiadas devem ser inscritas no CadÚnico e/ou auferir renda per capita de até R$ 140,00. Caso as comunidades não apresentem a concentração recomendada, deve-se atentar para o seguinte:

· Para as comunidades cujo total de famílias atendidas seja igual ou inferior a 30 (trinta) famílias, o custo por família não poderá ser superior a R$ 5.908,89 (cinco mil, novecentos e oito reais e oitenta e nove centavos), ou seja, o custo de uma cisterna de polietileno instalada, de acordo com os valores levantados em 2013 pela Codevasf para fornecimento e instalação;

· Para as comunidades que apresentem concentração de 31 (trinta e uma) até 40 (quarenta) famílias, o custo médio do sistema, quando da adaptação à realidade local, não poderá ser superior ao Valor Médio por Tecnologia na Unidade da Federação
, acrescido, quando for o caso, de até 25% (vinte e por cento);

· Para as comunidades com concentração superior a 40 (quarenta) famílias, o custo médio não poderá ser superior ao Valor Médio por Tecnologia em cada Unidade da Federação dividido por 40 (quarenta). 

· Possuir no local de instalação da tecnologia condições físicas e ambientais adequadas;

· Residir em comunidade que possua condições físico-químicas e bacteriológicas para a instalação dos sistemas;

· Possuir atendimento precário por outra fonte hídrica que comprometa a quantidade e a qualidade necessárias, neste caso será necessário, mediante laudo técnico, com a devida identificação, que justifique a instalação;

· Não ter sido atendida por outro programa com a mesma finalidade do Água para Todos, para a mesma tecnologia apoiada, exceto nos casos de aproveitamento de estruturas já existentes que ainda não tenham resultado na efetiva implementação de um sistema, como por exemplo localidades em existam sistemas simplificados de abastecimento de águas já perfurados que podem ser utilizados para implementar um novo sistema;

· A fonte de água deve ter uma capacidade mínima de abastecimento de água de 120 litros/habitante/dia (0,0014 litros/segundo/habitante).

· Deve haver uma associação formal com CNPJ ativo para se responsabilizar e gerir o sistema simplificado de abastecimento de água.

· A prefeitura e a comunidade deverão se comprometer formalmente com a operação e manutenção do sistema simplificado de abastecimento de água. Para tanto deverá ser assinado Termo de Compromisso entre Prefeitura, Associação/beneficiário e CODEVASF, no qual a Prefeitura e a Associação se comprometem em gerir e manter o sistema simplificado de abastecimento de água. Além do Termo de Compromisso, deverá ser elaborado um Plano de Trabalho em conjunto entre Associação e Prefeitura, que estabelecerá como será realizada a gestão dos SSAAs. Neste Plano de Trabalho deverá conter, necessariamente, o detalhamento dos seguintes itens:

· Objetivos

· Metas

· Forma de operação

· Procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade conforme Portaria do Ministério da Saúde nº 2.914/2011.

· Responsáveis

· Custos

· Fonte de recursos
3.5. Execução dos Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água

Etapas a serem seguidas para implementação dos SSAAs:
· Caracterização socioeconômica das comunidades – intervenção para conhecimento do perfil da comunidade;

· Mobilização e sensibilização das comunidades beneficiadas;

· Assinatura de termo de compromisso;
· Definição do projeto executivo; 

· Elaboração de Plano de Trabalho e Consolidação da Organização Comunitária, em busca da sustentabilidade do Sistema;
· Construção do Sistema, instalação da unidade de bombeamento e operação do Sistema.
3.6. Exigências do Projeto de  Engenharia

· Projeto completo (Arquitetônico, hidráulico, sanitário, elétrico, fundações, super-estrutura, urbanístico, pavimentação, drenagem (dentro da necessidade de cada caso).

· Memorial Descritivo/Especificações Técnicas

· Orçamento Detalhado discriminado com respectiva memória de cálculo dos quantitativos físicos

· Cronograma físico-financeiro

· Mapa da cidade ou croqui de localização da obra (Coordenadas geográficas do local)

· Fotos ilustrativas da situação atual do local da obra

· ART (do engenheiro autor do projeto)

· ART (do engenheiro responsável pela obra)

· Documento de propriedade do terreno
· Licenciamento ambiental – (Licença Prévia – LP ou Dispensa da Licença Ambiental do órgão competente).

· Outorga no caso de sistema simplificado de abastecimento de águas com vazão acima de 0,5 l/segundo.

3.6.1. Exigências para reformas (com aproveitamento e recuperação de poços existentes)
· Planta baixa com as alterações, memorial descritivo, memória de cálculo, fotos da situação atual.
3.7. Dominio Hidrogeológico (no caso de necessidade de perfuração de poços)

O domínio hidrogeológico é a entidade resultante do agrupamento de unidades geológicas com afinidades hidrogeológicas, tendo como base principalmente as características litológicas das rochas como produto inicial, O Mapa de Domínios tem a proposição de se constituir no ponto de partida para a elaboração dos Mapas Hidrogeológicos e de Disponibilidade Hídrica do Brasil. (Fonte: XVI Congresso Brasileiro de Águas Subterrâneas e XVII Encontro Nacional de Perfuradores de Poços)

No nosso caso, é importante a localização com as coordenadas geográficas do local, pois a partir dela, poderemos verificar se a área está mapeada no SIG: Mapa de Domínios/Subdomínios Hidrogeológicos do Brasil, conferindo em qual dominio Hidrogeológico o mesmo está localizado, e se é um domínio propício para encontrar água subterrânea de “boa qualidade” para poços, conforme descrevemos abaixo:

· As rochas cristalinas representam o que é denominado comumente de aqüífero fissural. Como basicamente não existe uma porosidade primária nesse tipo de rocha, a ocorrência de rocha subterrânea é condicionada por uma porosidade secundária representada por fraturas e fendas, o que se traduz por reservatórios aleatórios, descontínuos e de pequena extensão. Dentro deste contexto, em geral, as vazões produzidas por poços são pequenas e a água, em função da falta de circulação e dos efeitos do clima semi-árido, é, na maior parte das vezes, salinizada. Tais condições atribuem um potencial hidrogeológico baixo para as rochas cristalinas sem, no entanto, diminuir sua importância como alternativa de abastecimento em casos de pequenas comunidades ou como reserva estratégica em períodos prolongados de estiagem.

· As coberturas sedimentares compreendem manchas isoladas de sedimentos detríticos que, em função das espessuras reduzidas, têm pouca expressão como mananciais para captação de água subterrânea.

· Os depósitos aluvionares são representados por sedimentos areno-argilosos recentes, que ocorrem margeando as calhas dos principais rios e riachos que drenam a região, e representam, em geral, uma boa alternativa como manancial, tendo uma importância relativa alta do ponto de vista hidrogeológico, principalmente em regiões semi-áridas com predomínio de rochas cristalinas.

· Normalmente, a alta permeabilidade dos termos arenosos compensa as pequenas espessuras, produzindo vazões significativas.

3.8. Fase Construtiva do SSAA
3.8.1 Instalação e Montagem de poços tubulares

A instalação dos poços tubulares deverá ocorrer após conhecer, através das análises físico-química e bacteriológica da água, a comprovação de sua potabilidade, bem como, se conhecer todas as características hidráulicas dos poços, que deverão estar previstas nas especificações técnicas, e após a instalação é necessário a obtenção da outorga de uso de recursos hídricos, para poços com vazão acima de 0,5l/s ou 1800l/h. 
3.8.1. Instalações de bombas submersas

Para a instalação das bombas submersas, deverá ser dada especial atenção à suas características técnicas que deverão estar especificadas na Planilha de Orçamento, nas especificações técnicas do projeto e estas, em conformidade com os manuais dos fabricantes e características hidráulicas dos poços. Orienta-se para que a bomba instalada tenha uma coluna de água 06 (seis) metros sobre a mesma, ou seja, sua parte superior deverá estar 06 (seis) metros abaixo do nível dinâmico do poço. Deverão ser instaladas bombas alimentadas por energia elétrica de origem hídrica e alimentadas através de grupos geradores.

3.8.2. Instalação do Quadro de comando (painel) de Medição

Os quadros serão fixados com buchas e parafusos  em parede estrutural de tijolo maciço. A estrutura para fixação do quadro obedecerá as especificações técnicas , e as dimensões do projeto apresentado pela CODEVASF.

3.8.3. Instalação do sistema moto-bomba e cata-vento (quando houver)

Nas localidades desprovidas de energia elétrica será feito a instalação de sistema moto-bomba injetora a diesel e todas as ligações para o perfeito funcionamento dos equipamentos, que deverão estar em conformidade com projetos e especificações técnicas fornecidos pela CODEVASF.

Para poços com vazão inferior a 1.800l/h será analisada a alternativa de instalação cata-ventos metálicos.
3.8.4. Casa de bomba e cerca

A empreiteira construirá a casa de bombas para proteção do equipamento conforme projeto e especificações, sendo as principais exigências:

· Fundação: Do tipo radier, em placa de concreto estrutural 25Mpa, conforme projeto estrutural.

· Fechamento: Paredes de bloco de concreto, revestida com massa única, pintura hidracor branco com aditivo de cimento branco, conforme for especificado.

· Piso: Em concreto simples, deve ficar 20cm acima do piso natural.

· Cobertura: Será em laje pré-moldada, inclinação de 20%

· A casa de bombas terá dois pontos de luz (1 interno e 1 externo) e uma tomada de sobrepor de louça e a cerca terá um portão simples de 0,8x1,6m, tipo grade de bater, chumbada em mourões de concreto, com vergalhões horizontais em número e de conformidade com as fiadas de arame farpado da cerca.

3.8.5. Reservatório

· A estrutura deverá seguir o projeto apresentado. Os reservatórios serão fornecidos pela empresa contratada e serão em fibra de vidro, com capacidade para 5m³.

· Deverá ser colocado no reservatório adesivo com dizeres definidos pela fiscalização da CODEVASF, e deverão ser obedecidas todas as recomendações de projeto, fornecedores e especificações técnicas dos produtos.

· A base para instalação do reservatório com capacidade para 5m³ deverá ser executada em alvenaria de tijolo cerâmico, com 1,00m de altura, com 10cm a mais que a base da caixa d’água, revestida e pintada em forma circular com amarração em sua parte externa com arame a cada fiada de tijolo e o seu interior será preenchido com areia adensada que apoiará por inteiro o reservatório, para a distribuição das cargas por igual.

· As ligações hidráulicas do reservatório, serão em tubos e conexões de pvc. Haverá saídas com registro (definido nas especificações técnicas), para limpeza e extravasor (ladrão). O “ladrão”, assim como o tubo de limpeza, deverá descer até o nível do terreno e afastar-se um mínimo de 2 metros; sempre na direção onde haja facilidade de escoamento (maior inclinação do terreno). Evitar-se-á assim, a formação da lama ou poças d’água nas proximidades da fundação. Se tais tubos ficarem no nível do terreno, deverão ser protegidos com envelopamento de concreto simples. O registro da distribuição ficará na tubulação de saída para o chafariz/bebedeouro, se houver, de acordo com projeto apresentado pela CODEVASF.

· Os bebedouros terão forma retangular com pavimento em volta em concreto simples desempolado e juntas à colher. O traço a ser utilizado será o mesmo descrito para o piso da casa de bomba. As tubulações, peças e conexões serão em PVC. Será pintado com tinta lavável, devendo as cores serem definidas pela fiscalização.

· A cerca será com mourões de concreto armado de ponta virada, com 2,5m de comprimento e dimensões de 0,15x0,15m sendo 0,50m aterrada em base de concreto simples, pintada com tinta látex para exteriores, contendo 11 fios de arame farpado e portão de grade com 1,60x0,80m.

4. Cadastramento do SSAA:

Os dados dos SSAAs deverão ser alimentados no Sistema de Programas Sociais (SPS) mediante preenchimento da ficha, conforme modelo em anexo que deverá conter no mínimo as seguintes informações: projeto, situação do SSAA, localização com a coordenada geográfica do local (captação e reservatório), aspectos da implantação do poço, profundidade, revestimento e outros.

Deverão ser inseridos no SPS uma foto do local onde será construído o SSAA (antes de sua construção) e outra no momento de entrega do SSAA e da assinatura do termo de recebimento (modelo em anexo) após a construção do mesmo.

Compete a cada SR e empresas prestadoras de serviço, contratadas pela CODEVASF a alimentação dos dados dos SSAAs no sistema.

Ainda devem ser cadastrados os seguintes documentos: 

· Documentação de posse do terreno onde o SSAA foi instalado e onde será instalada a caixa d’água. Este documentação irá compor o Termo de Cessão de Uso e/ou Posse do terreno e dos dados técnicos constantes deste subitem. Qualquer que seja a cessão ou doação, a mesma deverá estar registrada no cartório de registro de imóveis ou títulos e documentos da cidade mais próxima. Não poderá ser implantado SSAA com pendência de documentação.

· Será feito o registro de coordenadas em UTM e geográficas do sistema simplificado de abastecimento de água e a cota da “boca”, com aparelho GPS.

· Elaboração do croqui de situação da comunidade rural atendida, registros fotográficos, levantamento de extensão das adutoras de água, levantamento do número de famílias, de pessoas e de residências beneficiadas com o abastecimento de água, registro fotográfico, pintura do tubo e revestimento na cor a ser definida pela fiscalização e colocação do adesivo nos reservatórios, finalizam o serviço.
5. Material a entregar
Relatório geral dos serviços de cadastramento de sistema simplificado de abastecimento de água, contendo informações detalhadas quanto à construção do poço e envolvendo todos os municípios e comunidades rurais, devendo contemplar as seguintes informações e ilustrações a seguir:

· Objeto

· Localização

· Situação de cada sistema simplificado de abastecimento de água levantado, contemplando as informações a serem trabalhadas e discriminadas, de acordo com as especificações técnicas.

· Planilha contendo as coordenadas geográficas e em UTM por sistema simplificado de abastecimento de água, por município.

· Croqui de situação da comunidade rural, anexando aos mesmos, fotografias das residências.
6. Resultados esperados

Espera-se que a vazão de explotação do sistema simplificado de abastecimento de água seja adequada à necessidade da comunidade que o mesmo irá servir.

A água deverá ser de boa qualidade, apropriada para consumo humano primário e secundário, irrigação e pecuária. A implantação do sistema deve justificar-se pela melhoria substancial proporcionada nas condições de captação e distribuição. 

Este deverá suprir a precariedade na captação e no abastecimento de água, diminuindo deslocamentos, melhorando condições físicas e de proteção sanitária na obtenção da água, diminuindo também a dependência de quantidade de chuvas na região.

7. Conclusões e recomendações
A preservação dos SSAAs das áreas rurais do nordeste torna-se mais difícil na medida em que a equipe de implantação entrega a obra e afasta-se da localidade atendida. Constata-se facilmente que a maioria dos SSAAs, apresentam problemas recorrentes relativos à operação e manutenção.

Entre outras dificuldades para manter os SSAAs funcionando, destacam-se: a operação inadequada dos SSAAs, as depredações, os cortes de energia elétrica por falta de pagamento de contas, e o descuido com a preservação e a manutenção da fonte subterrânea. A maioria destas causas é agravada no período chuvoso, quando há uma maior oferta de água de boa qualidade.

No que diz respeito ao convívio comunitário, observa-se facilmente: a falta de compromisso com a obra pública, a desorganização das pessoas, o despreparo técnico, conflitos entre os moradores da comunidade, a dependência do poder público e ausência de iniciativa.

Neste contexto, tem-se a paralisação ou abandono da obra. Com isto, ocorre a carência de água para toda comunidade. Fatalmente, advirão maiores custos na obtenção do líquido, sendo criadas condições favoráveis à manipulação política da comunidade, através do abastecimento de água.

Um gerenciamento eficaz, capaz de manter o sistema em funcionamento contínuo, constitui um desafio. Para obtê-lo faz-se necessária a adequação de algumas ações, que visem assegurar a participação e a organização comunitária. 

Um resultado importante é obtido quando se incorpora à equipe responsável pela condução dos serviços, uma nova visão de cidadania e eficácia em construção de obras públicas, cumprindo sempre que possível, as solicitações e alternativas de melhor atendimento à comunidade.

Para a sustentabilidade do SSAA instalado, recomendam-se ações educativas, de monitoramento e fiscalização, abrangendo desde orientação para substituição de pequenas peças até consertos e troca de equipamentos como bombas submersas, caixas d’água, dentre outros componentes.

Considerando que o trabalho educativo para manter o SSAA em funcionamento contínuo não foi suficiente durante a construção da obra, faz-se necessário executar emergencialmente um programa de monitoramento e intervenção nos fatores que paralisam a fonte de abastecimento. Para tanto, deve-se aperfeiçoar e treinar a comunidade para o gerenciamento da obra pública; construir parcerias para arcar com os custos de operação e manutenção do suprimento de água; estruturar as lideranças para desenvolver processos de gestão, garantindo o funcionamento permanente do sistema instalado.
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TRs da 1ª, 3ª e 6ª SRs da CODEVASF, referente às licitações para poços tubulares.
9. Anexos

Anexo 1. Projeto cata-vento (modelo Codevasf)
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Anexo 2. Projeto reservatório e casa de bombas (modelo Codevasf)
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Anexo 3. Projeto reservatório e casa de bombas (modelo Codevasf)
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� De acordo com o índice do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI.
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